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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 98 de 2019, em situação assim descrita:
Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar o transporte de alunos do ensino médio residentes no município de Três Passos até a associação da Casa Familiar Rural Santo Isidoro de Frederico Westphalen e dá outras providências. 
Preliminarmente, quanto à competência do ente municipal para implementar a medida objeto da importa transcrever o disposto no art. 211, §2°, do texto constitucional, verbis: 

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em regime de colaboração seus sistemas de ensino. 
(...) § 2º. Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação infantil. (Redação dada ao parágrafo pela Emenda Constitucional nº 14/96) (...) 

O dispositivo constitucional recebeu clareza e positivação na sua interpretação com a edição da Lei Federal n° 9.394/961, que em seu art. 11, inciso V, determinou que os municípios deveriam investir essencialmente em seu campo de atuação de ensino, a saber: infantil e fundamental. Além disso, disciplinou que somente seria possível a estes investirem em outras áreas de ensino quando plenamente atendidos os percentuais mínimos de aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de: 
(...) V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o ensino fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando estiverem atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com recursos acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento do ensino; 

Por conseguinte, de acordo com a legislação de regência da matéria, será permitida a atuação do Município em outros níveis de ensino somente quando estiverem atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com recursos acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento do ensino. 

   Por outro lado, tendo em vista que o projeto de lei em análise, tem por objeto a concessão gratuita rotineira de transporte para estudantes, nas condições em que especifica, e, eventualmente, para as famílias destes, bem como o fato da medida proposta, caso aprovada a proposição, vir a ser implementada no ano de 2020, ano eleitoral, necessário se faz trazer para à análise os ditames da Lei Federal nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, no que se refere as condutas vedas aos agentes públicos em ano eleitoral  

  É que o intuito da Lei 9.504, de 1997, é justamente vedar as ações eleitoreiras, isto é, as ações que tenham a potencialidade de influenciar a manifestação de vontade do eleitorado, bem como a livre participação dos candidatos.   

  Além disso, segundo tem entendido o TSE, essas ações tem se configurado quando afetam a legitimidade e a normalidade dos pleitos e, também, quando resta demonstrado que o ato, aparentemente regular e benéfico à população, teve como objetivo imediato o favorecimento de algum candidato.
Em relação ao caso em análise, observa-se que o art. 73, § 104, da Lei 9.504, de 1997, como regra geral, proíbe a distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da Administração Pública em ano eleitoral.  
Contudo, a regra contida no próprio § 10, do art. 73 da Lei 9.504/1997, excepciona a regra geral, em três hipóteses, quais sejam: a) os casos de calamidade pública; b) estado de emergência; c) programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária no exercício anterior, caso em que o Ministério Público poderá promover o acompanhamento de sua execução administrativa.  
Nesse contexto, a norma eleitoral ao mesmo tempo em que não define conceito jurídico para a expressão “programas sociais” exige apenas que estes permaneçam em execução. Atualmente, verifica-se que o legislador ao empregar este termo teve como objetivo abarcar todas as ações de cunho finalístico da Administração, ou seja, as atividades que sejam, em razão da Carta Federal, dever do poder público para com os cidadãos. Tudo isso para que esses não sejam prejudicados em face da proximidade do pleito eleitoral.  
   No caso concreto, não há notícia de que a medida referida, esteja amparada em qualquer das hipóteses de exceção a vedação imposta pelo § 10 do art. 73 da Lei 9.504, de 1997. Ou seja, a medida referida constituir-se-ia em medida isolada, destinada a atender a demanda específica, não se constituindo em uma continuidade de execução de política municipal já executada em exercícios anteriores.  
  Dessa forma, em se tratando de uma medida específica, a qual não está inserida em um contexto político administrativo já executado pelo Município, tem-se que sua implementação encontraria vedação na regra constante do art. 73, § 10, da lei 9.504, de 1997, consoante se pode inferir dos precedentes jurisprudenciais a seguir acostados: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONDUTA VEDADA. DISTRIBUIÇÃO DE BENS, VALORES E BENEFÍCIOS EM PERÍODO VEDADO. RESSALVA DO ART. 73, § 10, DA LEI Nº 9.504/97. AUTORIZAÇÃO EM LEI E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO ANTERIOR. REQUISITOS. MULTA. RAZOABILIDADE. AGRAVOS PARCIALMENTE PROVIDOS.  1. (....)   2. Para a configuração da conduta vedada do art. 73, § 10, da Lei nº 9.504/97 não é preciso demonstrar caráter eleitoreiro ou promoção pessoal do agente público, bastando a prática do ato ilícito. Precedente. [...]  (Agravo Regimental em Recurso Especial Eleitoral nº 36026, Acórdão de 31/03/2011, Relator(a) Min. ALDIR GUIMARÃES PASSARINHO JUNIOR, Publicação: DJE - Diário da Justiça Eletrônico, Tomo 84, Data 05/05/2011, Página 47) 

   Dessa forma, tem-se  que o art. 73, § 10, da Lei 9.504, de 1997, com exceção das hipóteses previstas no próprio dispositivo, proíbe a distribuição gratuita de bens valores e benefícios por parte da administração pública, durante todo o ano em que se realizam eleições.   
Diante do Exposto, o Projeto de Lei em análise está em condições de tramitar, vez que adequada a iniciativa legislativa, por fim, cabendo aos Vereadores análise de mérito, bem como verificar se o Município esteja atendendo plenamente as necessidades de sua área de competência e com aplicação de recursos acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento do ensino, bem como, à vista do disposto no art. 73, § 10, da CF/88, averiguando se a medida pretendida seja decorrente da execução de política administrativa continuada, ou seja, não esteja sendo criada nesse momento.

Três Passos, 05 de dezembro de 2019. 
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